
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO _____ / 2025

Requer  informações  sobre  a  execução

financeira  do  Poder  Legislativo

Municipal.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

A Vereadora Stella Luzardo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com

fundamento no art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente,

REQUERER,  após aprovação do Plenário,  que o  Presidente da Câmara Municipal  de

Uruguaiana preste  as  seguintes  informações  acerca  da  situação  financeira  do  Poder

Legislativo Municipal:

1. Demonstrativo  do  valor  total  de  todos  os  recursos  recebidos  pela  Câmara

Municipal  no presente exercício,  incluindo os repasses  a  título de duodécimos e

eventuais  receitas  de  outras  fontes,  discriminados  mês  a  mês  e  acompanhados  da

indicação da respectiva fonte de recurso orçamentária. 

2. Extrato atualizado das contas bancárias da Câmara Municipal, contendo:

 saldo disponível em caixa;

 valores comprometidos (despesas empenhadas, liquidadas ou inscritas em Restos a

Pagar ainda pendentes de pagamento);

 valores efetivamente disponíveis, descontados os compromissos assumidos.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  visa  dar  cumprimento  ao  dever  de  fiscalização  dos  atos  da

Administração Pública, assegurado pelos arts. 31 e 74 da Constituição Federal, e reforçar o

princípio da transparência na gestão orçamentária e financeira desta Casa Legislativa (art. 37,

caput, CF).

As  informações  solicitadas  são  necessárias  para  que  os  vereadores  tenham  pleno

conhecimento  da  execução  financeira  do  Legislativo  Municipal,  especialmente  quanto  à

utilização dos duodécimos repassados pelo Poder Executivo e eventuais receitas de outras

fontes,  disponibilidade de caixa e ao grau de comprometimento das despesas, permitindo o

exercício adequado da função fiscalizatória.

Uruguaiana, 22 de setembro de 2025.

Vereadora Stella Luzardo

Bancada União Brasil
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